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Macaé, 20 de março de 2024

Ofício Digital Nº: 325/2024

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 353/2024

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 19/03/2024, a Indicação
Nº353/2024, cuja autoria coube ao Vereador George Coutinho Jardim, solicitando que através do
órgão competente da Administração Municipal, promova a implantação de um Portal de
Informações Turísticas, no início da estrada de acesso às cachoeiras do Sana, também conhecida
como “caminho da cachoeira”.

Justificativa: Levando em consideração que o Sana é um local turístico, e que as cachoeiras são as
principais atrações. Essa sugestão, visa a implantação de um portal que chame a atenção dos
visitantes, que contribua com o paisagismo do caminho da cachoeira, e que sirva também como ponto
de orientação aos turistas.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
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